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COMUNICADO 

 

A Coordenação Nacional do Exame de Ordem Unificado e a Fundação 

Getulio Vargas, após análise da Prova Objetiva do V Exame de Ordem Unificado – 

relativa à primeira fase – torna pública a anulação da questão 27 do caderno de prova do 

tipo 1 e suas correspondentes nos cadernos tipo 2, 3 e 4, sendo atribuída a respectiva 

pontuação a todos os candidatos. Excetuando-se essa anulação, foi homologado o 

gabarito apresentado pela Fundação Getulio Vargas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


